
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.257-D DE 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
as empresas de transporte coletivo
orientarem os passageiros sobre a
prevenção da trombose venosa
profunda.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º As empresas de transporte coletivo ficam

obrigadas a orientar os passageiros sobre a prevenç ão da

trombose venosa profunda.

Art. 2º A orientação aos  passageiros deve ser

realizada antes do início da viagem e seguir as nor mas in-

ternacionais e nacionais de prevenção da trombose v enosa

profunda.

Art. 3º Órgão do Poder Executivo regulamentará a

forma e o conteúdo da orientação aos passageiros.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos

90 (noventa) dias de sua publicação oficial.
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